Da "briga de marido e mulher” a
violagcdo de direitos humanos

A Lei n°11.340/2006 — Lei Maria da Penha — rompe, de forma definitiva, com a visao
privatista da violéncia doméstica, historicamente tratada como "briga de marido e
mulher" ou mero "problema de casal". Esta legislacdo marca uma transformacgao
profunda na forma como o Brasil compreende e enfrenta a violéncia contra mulheres.




A transformacgdo de um paradigma

A partir da Lei Maria da Penha, a violéncia doméstica e familiar passa a ser
compreendida como:

« Grave violagédo de direitos humanos, reconhecida como atentado a
dignidade e a integridade da pessoa

* Expresséao de desigualdade de género, resultado de estruturas histéricas
de poder e dominagao

* Responsabilidade direta do Estado, inclusive em sede internacional,
guando se omite na prevencao, apuracao e punicao dos casos




O caso Maria da Penha Maia
Fernandes

O marco simbdlico dessa transformacéao é o caso de Maria da Penha Maia
Fernandes, vitima de duas tentativas de feminicidio praticadas pelo entdo marido, que
resultaram em paraplegia e em quase vinte anos de impunidade. A denuncia perante
a Comissao Interamericana de Direitos Humanos evidenciou a negligéncia, a demora
e a tolerancia do Estado brasileiro diante da violéncia contra as mulheres.

Resposta a condenagdo ConcretizagGo da
internacional Constituicdo de 1988

O Brasil foi responsabilizado Instrumento de efetivagc&o de direitos
Internacionalmente pela omissao e fundamentais
negligéncia

Politica piblica articulada

Envolvendo Judiciario, MP, Defensoria, seguranca, saude, assisténcia e
sociedade civil




Fundamentos constitucionais da Lei Maria da Penha

A Lei Maria da Penha concretiza comandos centrais da Constituicao Federal de 1988, estabelecendo um arcaboug¢o normativo robusto para a

protecao de direitos fundamentais:
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Dignidade da pessoa humana Igualdade material
Art. 1°, lll, CF: a violéncia domeéstica destréi o projeto de vida da Arts. 3°, 1V, e 5°, |, CF: a LMP é uma acéao afirmativa, destinada a
vitima e nega sua condicao de sujeito de direitos corrigir desigualdades estruturais entre homens e mulheres
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Direitos fundamentais Protecdo a familia
Art. 5°, caput, CF: protecéo a vida, integridade, liberdade e Art. 226, § 8°, CF: dever estatal de coibir a violéncia nas relacoes
seguranca familiares

A tutela diferenciada da mulher ndo afronta a isonomia, mas realiza a igualdade substancial em um contexto de desigualdade historica.



Fundamentos internacionais e compromissos globais

A LMP dialoga diretamente com compromissos assumidos pelo Brasil em tratados
internacionais de direitos humanos:
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CEDAW

Convencao sobre a Eliminacéo de Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher

Ei

Convencgdo de Belém do Pard

Define a violéncia contra a mulher como violacao de direitos humanos e impde aos Estados o
dever de devida diligéncia: prevenir, investigar, punir e reparar

[J Devida diligéncia estatal: N4o basta o Estado ser formalmente neutro. Tolerancia, omissdo e demora também configuram violagdo de direitos
humanos das mulheres.



Violéncia de género: fundamento politico-criminal

A LMP parte da premissa fundamental de que a violéncia doméstica e familiar € violéncia baseada no género. O art. 5° exige que a conduta seja
"baseada no género", isto €, que decorra de relagdes assimétricas de poder estruturadas em padrdes patriarcais de dominacgao e controle.

Reconhecimento da desigualdade estrutural

A violéncia deixa de ser tratada como "conflito doméstico neutro” e passa a ser reconhecida como expressao de desigualdade entre os

sujeitos da relacéo

Postura ativa do Estado

) Afastamento dos institutos despenalizadores da Lei 9.099/95, nos termos do art. 41 da LMP, demonstrando compromisso efetivo com o

enfrentamento

Politica criminal orientada

)

Protecao de grupos vulnerabilizados, abandonando uma falsa neutralidade de género que perpetua desigualdades



Ambito de incidéncia: onde a lei se aplica

A Lei Maria da Penha define a violéncia doméstica e familiar a partir de trés ambitos relacionais, permitindo abarcar a diversidade de situacbes em
gue a violéncia de género se manifesta:

Familia
Comunidade formada por individuos que sao
ou se consideram aparentados, unidos por
Unidade doméstica lacos naturais, por afinidade ou por vontade
expressa

Espaco de convivio permanente de

N

pessoas, com ou sem vinculo familiar,
incluindo empregados domesticos e

agregados Relagdo intima de afeto
Vinculo atual ou pretérito, com ou sem

N
coabitacao, incluindo namoros, casamentos,
unides estaveis e relacdes homoafetivas



Evolucdo jurisprudencial: ampliagdo do sujeito protegido

A jurisprudéncia brasileira protagonizou uma evolucao notavel na compreensao de quem deve ser protegido pela Lei Maria da Penha, deslocando o foco

de um critério biologicista para um critério de género e vulnerabilidade:

REsp 827.962/RS

Unides homoafetivas como entidades familiares. O STJ afirma
que a LMP atribuiu as unides homoafetivas carater de entidade
familiar, ao prever que as relacdes independem de orientacao

sexual

MI7.452/STF (2025)

Marco histérico: Extensédo da LMP a casais homoafetivos
masculinos e mulheres travestis, quando demonstrada
vulnerabilidade ou subalternidade na relacao

REsp 1.977.124/SP

Protecdo as mulheres trans. A vulnerabilidade protegida néo se
restringe ao dado biolégico do sexo. A tutela recai sobre quem se
identifica e é socialmente percebida como mulher

A Lei Maria da Penha se afirma, cada vez mais, como lei de protecao contra a violéncia de género em contexto doméstico, alcancando mulheres cis,

mulheres trans, travestis e, em certos casos, homens em relacées homoafetivas masculinas.



Formas de violéncia: para além da agressdo fisica

O art. 7° da Lei Maria da Penha elenca cinco formas de violéncia doméstica e familiar, rompendo com a visao limitada que reduzia o fenbmeno apenas as
agressoes fisicas visiveis:

Violéncia fisica Violéncia psicolégica Violéncia sexual Violéncia patrimonial
Qualguer conduta que ofenda a Condutas que causem dano Constrangimento a relacdo sexual Retencao, subtracao ou destruicéo
integridade ou saude corporal, emocional, reducao da autoestima, nao desejada, impedimento de de bens, documentos, instrumentos
desde tapas até tentativas de controle de comportamento, métodos contraceptivos, gravidez de trabalho, cartdes, dinheiro,
homicidio Isolamento, vigilancia, chantagem, forcada, aborto forcado controle econémico

humilhacbes

Violéncia moral

Caldnia, difamacéo, injuria,
Inclusive por meios digitais e redes
sociais

Essa classificacdo ampla orienta a atuacao policial, pericial, judicial e da rede socioassistencial, permitindo enxergar a violéncia em todas as suas
dimensoées.



Medidas protetivas de urgéncia: protegéo imediata e efetiva

As medidas protetivas de urgéncia (MPUS), previstas nos arts. 22 a 24 da LMP, constituem o nucleo da
tutela imediata a vitima. A jurisprudéncia do STJ consolidou aspectos fundamentais:

Tutela inibitéria

Voltada a impedir a pratica, continua¢éo ou repeticdo da violéncia, com natureza preventiva e
satisfativa

Autonomia processual

Independem de boletim de ocorréncia, inquérito ou processo, podendo existir em procedimento
préprio

Centralidade da palavra da vitima

Podem ser deferidas com base no depoimento da mulher e na analise da situacéo de risco

(J Lei14.550/2023: Reforca que as MPUs podem ser concedidas independentemente de tipificacdo penal ou processo em curso, reconhecendo a urgéncia da protecao.



Tema 1.249/STJ: marco na protegdo de vitimas

O Tema 1.249/STJ, fixado a partir do REsp 2.070.717/MG, é hoje o precedente vinculante mais relevante sobre medidas protetivas, estabelecendo

guatro teses fundamentais:

Natureza juridica auténoma Prazo indeterminado vinculado ao risco

As MPUs tém natureza de tutela inibitoria e sua vigéncia nao se As MPUs devem ser fixadas por prazo indeterminado, vinculado a
subordina a existéncia atual ou futura de boletim de ocorréncia, persisténcia da situacao de risco. Nao se admite prazo abstrato
inquérito policial, processo civel ou criminal com revogacao automatica

Independéncia em relacdo ao desfecho penal Reavdliagdo responsavel

Extingcdo da punibilidade, arquivamento ou absolvicao nao Nao ha obrigacao de revisédo periddica automatica, mas as
implicam automaticamente a extingdo da MPU. A protecéo so medidas devem ser reavaliadas sempre que houver indicios de
cessa quando demonstrado que o risco cessou alteracdo na situacao de risco, ouvindo-se a vitima e 0 agressor

Este precedente eleva o nivel de protecdo: a medida protetiva deixa de ser "liminar temporaria” para se consolidar como instrumento de protecao

continua, enquanto houver perigo.



° A . ° 4 . ° ° I d °
Assisténcia juridica qualificada: papel da Defensoria Piblica
A Defensoria Publica desempenha papel central na efetivagio da Lei Maria da Penha, garantindo as mulheres em situagdo de violéncia doméstica o acesso a uma assisténcia juridica qualificada, especializada e humanizada.

Ei

Assisténcia especializada

Ei

E)
Arts. 27 e 28 daLMP . ) o . . , . . .
- Compreensao do ciclo da violéncia, dependéncia econdmica, manipulagdo emocional, atuagao integral
Fundamento constitucional . R )
Garantem acompanhamento por advogado em todos os atos processuais e acesso a Defensoria

e articulada com a rede de atendimento

Art. 134, CF: instituicdo essencial a fun¢éo jurisdicional, expresséo do regime democratico mediante atendimento especifico e humanizado

Jurisprudéncia recente

. RMS 70.679/MG (STJ): Reconhece microssistema de protegdo de vulneraveis e admite intimagao de oficio da Defensoria
. 52 Turma STJ: Assisténcia qualificada obrigatoria, inclusive no Tribunal do Juri para vitimas de feminicidio

. Tema 983/STJ: Dano moral presumido em crimes de violéncia doméstica, permitindo atuacéo articulada da Defensoria




